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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

	
RESOLUÇÃO N° 15/2009[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 219, 2 out. 2009, p. 129-131.
Regulamentada por: Instrução Normativa n. 37, de 19 de novembro de 2009.] 


Dispõe sobre a adoção de mecanismos para a captação eletrônica e disponibilização de informações das licitações e contratos da Administração Pública Municipal e para divulgação dos nomes das pessoas físicas e jurídicas impedidas de licitar e contratar com a Administração, e dá outras providências.
 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições estabelecidas na Constituição Federal, na Constituição Estadual, no art. 2º, I, da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e com fundamento no art. 187, I, e 188, ambos do Regimento Interno: 
RESOLVE:
Art. 1º Determinar a adoção de mecanismos para a captação eletrônica de dados relativos às licitações e contratos da Administração Pública Municipal e para implantação do cadastro com os nomes das pessoas físicas e jurídicas impedidas de licitar e contratar com a Administração.
Art. 2º Fica instituído o Mural das Licitações Municipais na página eletrônica do Tribunal de Contas na internet, para divulgação das informações respectivas às licitações e contratos dispostas no art. 1º, desta norma.
Parágrafo único. O Mural das Licitações Municipais constituirá seção da página eletrônica do Tribunal de Contas, para livre acesso público, e o tempestivo conhecimento de todas as licitações previstas para serem processadas pelas Administrações Públicas Municipais.
Art. 3º Fica implantado o Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública, para veiculação, na página eletrônica do Tribunal de Contas na internet, dos nomes das pessoas físicas e jurídicas impedidas de participarem em licitações e contratarem com a Administração Pública, tendo em vista o exercício do controle externo e a imputabilidade de sanções pela inobservância de tais impedimentos.
Parágrafo único. O cadastro introduzido na forma deste artigo não substitui nem desincumbe as Administrações Públicas da obrigatoriedade legal de manter apurado cadastro com as referidas informações.
Art. 4º As normas desta Resolução aplicam-se aos Entes da Administração Pública Municipal, compreendendo os poderes Executivo e Legislativo, e incluídas todas as entidades de administração indireta instituídas, mantidas ou não, por Município, considerando as Autarquias, Fundações e Institutos, os fundos especiais, os órgãos de regime especial, os serviços sociais autônomos, as empresas públicas e as sociedades de economia mista nas quais o Município seja acionista, controlador ou partícipe, como no caso de Consórcios e associações a este equiparadas.
Art. 5º As unidades do Tribunal de Contas do Paraná afetas ao assunto ficam incumbidas da elaboração e atualização de Instruções Normativas necessárias ao adequado cumprimento da presente Resolução.
§ 1º Os dados recepcionados nos termos desta norma são de responsabilidade exclusiva dos remetentes jurisdicionados, gestores e agentes, conforme a definição de responsabilidades.
§ 2º As informações declaradas pelos mecanismos estruturados por meio desta Resolução e os documentos correspondentes deverão ficar à disposição do Tribunal para fiscalização e/ou inspeções, a qualquer tempo.
Art. 6º A reserva de responsabilidade estabelecida no § 1º do art. 5º, desta Resolução, não se aplica em relação à obrigação imposta ao Tribunal de Contas pelo art. 110 da Lei Complementar Estadual nº 113/05, quanto à declaração de inidoneidade em decorrência do julgamento de irregularidade das contas, nos termos dos arts. 19, 96 e 97, do mesmo diploma legal.
Art. 7º O Tribunal de Contas do Paraná deverá aderir aos disciplinamentos da Instrução Normativa respectiva à presente Resolução, no que couber aos seus próprios atos de ordenação financeira e orçamentária.
Art. 8º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.


Sala das Sessões, em 6 de agosto de 2009.



HERMAS EURIDES BRANDÃO
Presidente
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